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JlROCURADO RI..\- G ERAl. ut J USTi ÇA

I'ORT AIlIA N O RMATIVA N" I.j 10 , Il E 'J.5" DE NO V E M II R O DE 2015

Altera a Portaria Normativa r Ol n." 290,
de 16 de dezembro de 20 13.

o I'ROC UI{ADOR-G ERA L Il E J USTIÇA DO IlISTlUTO FEIl ERAL E
T EIUUTÓIUOS, no uso das atribuições legais con feridas pela Lei Complementar n~ 75,
de 20 de maio de 1993, e da competênc ia que lhe confere o parágrafo único do artigo 23 da
Lei 11.415, de 15 de dezembro de 2006,

CO NSIDERANDO a necessidade de adeq uar a Portaria Normativa r Ol n"
290, de 16 de dezembro de 20 13, às deci sões tomadas na Reunião Ordinária do Comitê de
Gestão do Projeto Gestão Estratégia 2010-2020 realizada no dia 26 de outubro de 20 15,

RESOLVE:

Art. 10 Alterar os artigos 18, 19, 20 e 22, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

I - cidadania fortalecida;

111 - patrimôn io público protegido;

V - criminalidade combat ida;

11 - direitos coletivos individuais e indisponíveis protegidos;

.. Art. 18. O mapa estratégico, Anexo I desta portaria, representará graficamente
a visão de futuro, a missão, os valores institucionais e os objetivos estratégicos do MPDFta'
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Art. 19. O planejamento estratégico contempla os seguintes objet iv~

estratég icos: ::;:;
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IV - meio ambiente preservado;

VI - impunidade e corrupção combatidas;

VII - cr ianças c adolescentes protegidos;

VIII - polít icas públicas fiscalizadas e asseguradas;

IX - viabili zar os recurso s necessários para atendimento das demandas
institucionais;
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X- otimizar a gestão dos recursos orçamentários e financeiros;

XI- aprimorar o relacionamento do MPDFT com a sociedade;

XII - buscar maior celeridade nas rotinas operacionais;

XIII - racionalizar as atribuições existentes;

XIV - aprimorar comunicação interna;

XV - conciliar a independência funcional do membro com as diretrizes da
instituição;

XVI - assegurar a continuidade dos projetos e esforços intergcstão;

XVII - desenvolver maior integração entre tvlPDFT e órgãos estratégicos;

XVlII - fortalecer a integração entre membros e servidores;

XIX- aprimorar o assessoramento técnico e pericial;

XX- aprimorar a estrutura fisica e organizacional;

XXI- descentralizar as atribuições das promotorias especializadas;

XXII- possuir sede própria para todas as circunscrições e áreas administrativas;

XXIII- desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes;

XXIV- promover cultura de orientação para resultados;

XXV- promover um ambiente de trabalho agradável e profissional;

XXVI- atrair e reter talentos;

XXVII· compatibilizar quadro funcional com demandas institucionais;

XXVIII- possuir sistemas de informação integrados, personalizados e
atualizados.

Art. 20. Os objet ivos estratégicos demonstram como
atingir sua visão de futuro e alcançar o que foi planejado até 2020.

A '2 O b·r:-·· . . - drt. .!. . S o j envcs estrategrcos serao mensura os
indicadores definidos no Anex o ll '(festa s rtaria... (NR).. \
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a Instituição pretende

e acompanhados por


